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OFÍCIO GP /CMRA Nº 114/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DA AIMAS/PE, 07 DE OUTUBRO DE 2025. 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DIOCLÉCIO ROSENDO DE LIMA FILHO 

AsSUNTO: ENCAWNHA EMENDA À LEI ORGÂNICA º 02/2025. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Com os cordiais cumprimentos, A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DAS ALMAS, ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio do seu PRESIDENTE, 
Vereador JOSÉ CARLOS PEREIRA DE LIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais 
vem, respeitosamente, à ilustre e honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar a este 
Poder Executivo a Emenda à Lei Orgânica nº 02/2025, conforme segue em anexo. 

Sem mais para o momento, renovo os votos de elevada estima e consideração. 
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JOSÉ CARLOS PEREIRA DE LIMA 
PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO 
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